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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 222/2004 DA COMISSÃO
de 9 de Fevereiro de 2004

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 10 de Fevereiro de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 9 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura

10.2.2004 L 37/1Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1947/2002
(JO L 299 de 1.11.2002, p. 17).



ANEXO

do regulamento da Comissão, de 9 de Fevereiro de 2004, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 115,6
204 55,7
212 129,8
999 100,4

0707 00 05 052 131,1
204 29,7
220 204,2
999 121,7

0709 10 00 204 13,5
999 13,5

0709 90 70 052 117,9
204 38,8
999 78,4

0805 10 10, 0805 10 30, 0805 10 50 052 45,2
204 50,4
212 48,0
220 62,8
400 44,5
624 56,9
999 51,3

0805 20 10 204 95,9
999 95,9

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70,
0805 20 90

052 70,1
204 128,2
220 76,9
464 71,3
600 76,4
624 73,3
999 82,7

0805 50 10 052 73,5
600 58,8
999 66,2

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 052 65,0
060 53,0
400 100,6
404 90,7
512 73,4
528 93,3
720 85,6
999 80,2

0808 20 50 060 63,8
388 101,2
400 85,8
528 88,3
720 34,5
999 74,7

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2020/2001 da Comissão (JO L 273 de 16.10.2001, p. 6). O código «999»
representa «outras origens».

10.2.2004L 37/2 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



REGULAMENTO (CE) N.o 223/2004 DA COMISSÃO
de 9 de Fevereiro de 2004

que completa o anexo do Regulamento (CE) n.o 2301/97 relativo à inscrição de determinadas deno-
minações no Registo dos Certificados de Especificidade previsto no Regulamento (CEE) n.o 2082/
/92 do Conselho relativo aos certificados de especificidade dos produtos agrícolas e dos géneros

alimentícios (Hushållsost)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2082/92 do
Conselho, de 14 de Julho de 1992, relativo aos certificados de
especificidade dos produtos agrícolas e dos géneros alimentí-
cios (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 9.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento
(CEE) n.o 2082/92, a Suécia transmitiu à Comissão um
pedido de registo da denominação «Hushållsost» para
efeitos de certificado de especificidade.

(2) A menção «especialidade tradicional garantida» apenas é
aplicável às denominações constantes do referido registo.

(3) Na sequência da publicação no Jornal Oficial da União
Europeia (2) da denominação constante do anexo do
presente regulamento, não foi transmitida à Comissão
qualquer declaração de oposição, na acepção do artigo
8.o do regulamento acima referido.

(4) Por conseguinte, a denominação em anexo pode ser
inscrita no Registo dos Certificados de Especificidade e
ser, portanto, protegida a nível comunitário enquanto
especialidade tradicional garantida na Comunidade, ao
abrigo do n.o 1 do artigo 13.o do Regulamento (CEE) n.o

2082/92.

(5) O anexo do presente regulamento completa o anexo do
Regulamento (CE) n.o 2301/97 (3) da Comissão,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O anexo do Regulamento (CE) n.o 2301/97 é completado pelo
nome constante do anexo do presente regulamento, o qual é
inscrito no Registo dos Certificados de Especificidade, nos
termos do n.o 1 do artigo 9.o do Regulamento (CEE) n.o 2082/
/92.

Em conformidade com o n.o 2 do artigo 13.o do referido regu-
lamento, a protecção não se aplica.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Euro-
peia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 9 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

10.2.2004 L 37/3Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 208 de 24.7.1992, p. 9, regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 806/2003 (JO L 122 de
16.5.2003, p. 1).

(2) JO C 110 de 08.05.2003, p. 18 (Hushållsost).

(3) JO L 319 de 21.11.1997, p. 8, regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 317/2003 (JO L 46 de
20.2.2003, p. 19).



ANEXO

SUÉCIA

Queijo

— (Hushållsost)
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REGULAMENTO (CE) N.o 224/2004 DA COMISSÃO
de 9 de Fevereiro de 2004

que fixa a ajuda para a armazenagem privada de manteiga e nata prevista no Regulamento (CE) n.o

1255/1999 do Conselho e derroga o Regulamento (CE) n.o 2771/1999

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), e, nomeadamente, o seu artigo 10.o,

Considerando o seguinte:

(1) O n.o 2 do artigo 34.o do Regulamento (CE) n.o 2771/
/1999 da Comissão, de 16 de Dezembro de 1999, que
estabelece normas de execução do Regulamento (CE) n.o

1255/1999 do Conselho no referente a medidas de
intervenção no mercado da manteiga e da nata (2) esti-
pula que o montante da ajuda à armazenagem privada
referida no n.o 3 do artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o

1255/1999 deverá ser fixado anualmente.

(2) O n.o 3, terceiro parágrafo, do artigo 6.o do Regulamento
(CE) n.o 1255/1999 estipula que o montante da ajuda
será fixado atendendo às despesas de armazenagem e à
evolução previsível dos preços da manteiga fresca e da
manteiga de armazenagem.

(3) No respeitante aos custos de armazenagem, nomeada-
mente os custos de entrada e saída dos produtos em
causa, deverá atender-se aos custos diários de armaze-
nagem frigorífica, bem como aos custos financeiros da
armazenagem.

(4) No respeitante às tendências previstas dos preços,
importa atender às reduções dos preços de intervenção
da manteiga previstas no n.o 1 do artigo 4.o do Regula-
mento (CE) n.o 1255/1999, bem como às consequentes
reduções previstas para os preços de mercado da
manteiga fresca e da manteiga de armazenagem; devem
conceder-se ajudas mais elevadas para os pedidos de
contratos recebidos antes de 1 de Julho de 2004.

(5) De forma a evitar a apresentação de um número exces-
sivo de pedidos de armazenagem privada antes da refe-
rida data, é necessário estabelecer, para o período com
termo em 1 de Julho de 2004, uma quantidade indica-
tiva e um mecanismo de comunicação que permita à
Comissão determinar o momento em que a quantidade
em causa é atingida. A quantidade indicativa deve ser
fixada em função das quantidades objecto de contratos
de armazenagem nos anos anteriores.

(6) O n.o 1 do artigo 29.o do Regulamento (CE) n.o 2771/
/1999 estipula que as operações de entrada em armazém
só podem ser efectuadas entre 15 de Março e 15 de

Agosto. A actual situação difícil no mercado da manteiga
justifica que se adiante para 1 de Março a data das
operações de entrada em armazém da manteiga e da
nata. Deverá, pois, derrogar-se o referido artigo.

(7) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. Relativamente aos contratos celebrados em 2004, a ajuda
referida no n.o 3 do artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 1255/
/1999 será calculada por tonelada de manteiga ou de equiva-
lente de manteiga, com base nos seguintes elementos:

a) no respeitante a todos os contratos:

— 24 euros para as despesas de armazenagem fixas,

— 0,35 euros por dia de armazenagem contratual, para as
despesas de armazenagem frigorífica,

— um montante por dia de armazenagem contratual calcu-
lado com base em 90 % do preço de intervenção da
manteiga em vigor no dia de início da armazenagem
contratual, aplicando uma taxa de juro anual de 2,25 %;
e

b) 147,60 euros para os contratos celebrados com base nos
pedidos recebidos pelo organismo de intervenção antes de 1
de Julho de 2004.

2. O organismo de intervenção registará a data de recepção
dos pedidos de celebração dos contratos, em conformidade
com o n.o 1 do artigo 30.o do Regulamento (CE) n.o 2771/
/1999, bem como as quantidades e datas de fabrico correspon-
dentes e o local de armazenagem da manteiga.

O mais tardar às 12 horas (hora de Bruxelas) de cada terça-
-feira, os Estados-Membros comunicarão à Comissão as quanti-
dades relativamente às quais tenham sido apresentados pedidos
na semana anterior. Sempre que a Comissão informe os
Estados-Membros de que os pedidos totalizaram 90 000 tone-
ladas, os Estados-Membros deverão comunicar à Comissão
diariamente, antes das 12 horas (hora de Bruxelas) as quanti-
dades relativamente às quais tenham sido apresentados pedidos
na véspera.

3. A Comissão suspenderá a aplicação da alínea b) do n.o 1
e do n.o 2 sempre que observe que os pedidos referidos na
alínea b) do n.o 1 atingiram 120 000 toneladas.

10.2.2004 L 37/5Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 48, com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 1787/2003 (JO L 270 de
21.10.2003, p. 121).

(2) JO L 333 de 24.12.1999, p. 11, com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 359/2003 (JO L 53 de 28.2.2003,
p. 17).



Artigo 2.o

Sem prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 29.o do Regulamento (CE) n.o 2771/1999, a entrada em
armazém poderá efectuar-se, em 2004, a partir de 1 de Março.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da
União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 9 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

10.2.2004L 37/6 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



REGULAMENTO (CE) N.o 225/2004 DA COMISSÃO
de 9 de Fevereiro de 2004

que fixa o preço do mercado mundial do algodão não descaroçado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Protocolo n.o 4 relativo ao algodão, anexado
ao Acto de Adesão da Grécia, com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1050/2001 do Conselho (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1051/2001 do
Conselho, de 22 de Maio de 2001, relativo à ajuda à produção
de algodão (2) e, nomeadamente, o seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1051/
/2001, o preço do mercado mundial do algodão não
descaroçado é determinado periodicamente a partir do
preço do mercado mundial constatado para o algodão
descaroçado, tendo em conta a relação histórica entre o
preço aprovado para o algodão descaroçado e o calcu-
lado para o algodão não descaroçado. Essa relação histó-
rica foi estabelecida no n.o 2 do artigo 2.o do Regula-
mento (CE) n.o 1591/2001 da Comissão (3), que estabe-
lece normas de execução do regime de ajuda para o
algodão. Se o preço do mercado mundial não puder ser
determinado deste modo, será estabelecido com base no
último preço determinado.

(2) Nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1051/
/2001, o preço do mercado mundial do algodão não
descaroçado é determinado para um produto correspon-
dente a certas características e tendo em conta as ofertas
e os cursos mais favoráveis do mercado mundial, de

entre os que são considerados representativos da
tendência real do mercado. Para efeitos dessa determi-
nação, tem-se em conta uma média das ofertas e dos
cursos constatados numa ou em várias bolsas europeias
representativas, para um produto entregue cif num porto
da Comunidade e proveniente de diferentes países forne-
cedores, considerados como os mais representativos para
o comércio internacional. Estão, no entanto, previstas
adaptações desses critérios para a determinação do preço
do mercado mundial do algodão descaroçado, a fim de
ter em conta as diferenças justificadas pela qualidade do
produto entregue, ou pela natureza das ofertas e dos
cursos. Essas adaptações são fixadas no n.o 2 do artigo
3.o do Regulamento (CE) n.o 1591/2001.

(3) A aplicação dos critérios supracitados leva a fixar o
preço do mercado mundial do algodão descaroçado no
nível a seguir indicado,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O preço do mercado mundial do algodão não descaroçado,
referido no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1051/2001, é
fixado em 31,901 EUR/100 kg.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 10 de Fevereiro de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 9 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
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(1) JO L 148 de 1.6.2001, p. 1.
(2) JO L 148 de 1.6.2001, p. 3.
(3) JO L 210 de 3.8.2001, p. 10. Regulamento alterado pelo Regula-

mento (CE) n.o 1486/2002 (JO L 223 de 20.8.2002, p. 3).



II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISÃO DO CONSELHO
de 22 de Dezembro de 2003

relativa à celebração do Acordo de Cooperação Científica e Tecnológica entre a Comunidade
Europeia e o Reino de Marrocos

(2004/126/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 170.o, conjugado com o n.o 2,
primeira frase, e o n.o 3, primeiro parágrafo, do seu artigo
300.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (1),

Considerando o seguinte:

(1) A Comissão negociou com o Reino de Marrocos, em
nome da Comunidade, um acordo de Cooperação Cien-
tífica e Tecnológica.

(2) Esse acordo foi assinado, em nome da Comunidade, em
26 de Junho de 2003 em Tessalónica, sob reserva de
uma eventual celebração em data posterior.

(3) É oportuno aprovar o referido acordo,

DECIDE:

Artigo 1.o

É aprovado, em nome da Comunidade, o Acordo de Coope-
ração Científica e Tecnológica entre a Comunidade Europeia e
o Reino de Marrocos.

O texto do acordo vem anexo à presente decisão.

Artigo 2.o

O presidente do Conselho procederá, em nome da Comuni-
dade, à notificação prevista no artigo 7.o do acordo (2).

Feito em Bruxelas, em 22 de Dezembro de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
A. MATTEOLI

10.2.2004L 37/8 Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) Parecer emitido em 4 de Dezembro de 2003 (ainda não publicado
no Jornal Oficial).

(2) A data de entrada em vigor do acordo será publicada no Jornal
Oficial, por iniciativa do Secretariado-Geral do Conselho.



ACORDO

de cooperação científica e tecnológica entre a Comunidade Europeia e o Reino de Marrocos

A COMUNIDADE EUROPEIA,

(a seguir denominada «Comunidade»), por um lado,

e

o REINO DE MARROCOS,

(a seguir denominado «Marrocos»),

por outro,

a seguir denominadas «partes»,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 170.o, conjugado com o
n.o 2, primeira frase, e o n.o 3, primeiro parágrafo, do seu artigo 300.o,

Tendo em conta a Decisão n.o 1513/2002/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de Junho de 2002, relativa
ao sexto programa-quadro da Comunidade Europeia de acções em matéria de investigação, desenvolvimento tecnológico
e demonstração que visam contribuir para a realização do espaço europeu da investigação e para a inovação (2002-
-2006) (1),

Considerando a importância que revestem a ciência e a tecnologia para o seu desenvolvimento económico e social e a
referência que lhe é feita no artigo 47.o do Acordo Euro-Mediterrânico que estabelece uma associação entre as Comuni-
dades Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e o Reino de Marrocos, por outro, que entrou em vigor em 1
de Março de 2000 (2).

Considerando que a Comunidade e Marrocos desenvolvem actividades de investigação, desenvolvimento tecnológico e
demonstração numa série de domínios de interesse comum e que a participação de uma parte nas actividades de investi-
gação e desenvolvimento da outra parte, numa base de reciprocidade, proporcionará benefícios mútuos.

Desejando estabelecer um quadro formal de cooperação em matéria de investigação científica e tecnológica que
permitirá alargar e intensificar a realização de actividades de cooperação nos domínios de interesse comum e promover
a aplicação dos resultados dessa cooperação, tendo em conta os interesses económicos e sociais das partes.

Considerando a vontade de abrir o Espaço Europeu de Investigação aos países terceiros e, nomeadamente, aos países
parceiros mediterrânicos,

ACORDARAM NO SEGUINTE:

Artigo 1.o

Objectivo e princípios

1. As partes encorajarão, desenvolverão e facilitarão activi-
dades de cooperação científica e tecnológica entre a Comuni-
dade e Marrocos em domínios de interesse comum nos quais
exerçam actividades de investigação científica e desenvolvi-
mento tecnológico.

2. As actividades de cooperação realizar-se-ão com base nos
seguintes princípios:

a) Promoção de uma sociedade do conhecimento ao serviço do
desenvolvimento económico e social de ambas as partes;

b) Benefício mútuo baseado num equilíbrio global das vanta-
gens;

c) Reciprocidade no acesso às actividades dos programas e
projectos de investigação científica e de desenvolvimento
tecnológico (a seguir designadas «investigação») realizados
por ambas as partes nos domínios abrangidos pelo presente
acordo;

d) Intercâmbio oportuno de informações susceptíveis de afectar
as actividades de cooperação;

e) Protecção adequada dos direitos de propriedade intelectual.

Artigo 2.o

Termos da cooperação

1. As entidades legais de direito público e privado marro-
quinas participarão nas acções indirectas dos programas-quadro
da Comunidade Europeia para acções de investigação, desenvol-
vimento tecnológico e demonstração que contribuem para a
realização do Espaço Europeu da Investigação, a seguir desig-
nado «programa-quadro», nas condições aplicáveis às entidades
legais dos Estados-Membros da União Europeia, sob reserva dos
termos e das condições estabelecidas ou mencionadas nos
anexos I e II.

2. As entidades legais da Comunidade participarão nos
programas e projectos de investigação marroquinos em
domínios análogos aos do programa-quadro nas condições
aplicáveis às entidades legais marroquinas, sob reserva dos
termos e das condições estabelecidas ou referidas nos anexos I
e II.
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3. A cooperação pode igualmente ser desenvolvida através
das seguintes vias e meios:

a) Reuniões conjuntas;

b) Debates regulares sobre as orientações e prioridades
políticas e planificação da investigação em Marrocos e na
Comunidade;

c) Intercâmbio de opiniões e concertação sobre as perspectivas
de cooperação e desenvolvimento;

d) Prestação atempada das informações relativas à execução e
aos resultados dos programas e projectos de investigação
conjuntos de Marrocos e da Comunidade realizados no
âmbito do presente acordo;

e) Visitas e intercâmbio de investigadores, engenheiros e
técnicos, nomeadamente para efeitos de formação pela
investigação;

f) Troca ou partilha de equipamentos e materiais científicos;

g) Contactos regulares entre os responsáveis dos programas ou
os directores de projectos de investigação marroquinos e
comunitários;

h) Participação de peritos de ambas as partes em seminários,
colóquios e workshops;

i) Intercâmbio de informações sobre as práticas, legislações,
regulamentações e programas relativos à cooperação objecto
do presente acordo;

j) Reciprocidade no acesso à informação científica e técnica
abrangida por tal cooperação;

k) Qualquer outra modalidade eventualmente adoptada pelo
Comité Misto de Cooperação Científica e Técnica CE-
-Marrocos, instituído pelo artigo 4.o e conforme com as
políticas e os procedimentos aplicáveis por ambas as partes.

Artigo 3.o

Reforço da cooperação

1. As partes comprometem-se a adoptar todas as medidas,
no quadro das respectivas legislações nacionais em vigor, para
facilitar a livre circulação e estabelecimento dos investigadores
que participam nas actividades abrangidas pelo presente
acordo, bem como para facilitar a entrada e saída dos seus
territórios de materiais, dados ou equipamentos destinados a
serem utilizados nessas actividades.

2. Se, em conformidade com as suas regras próprias, a
Comunidade Europeia conceder um financiamento contratual
comunitário que não constitua um empréstimo reembolsável a
uma entidade legal estabelecida em Marrocos com vista à sua
participação numa acção indirecta comunitária, o Governo do
Reino de Marrocos assegurará, no quadro da sua legislação em
vigor, que as operações que beneficiam desse financiamento
serão isentas de encargos fiscais ou aduaneiros.

Artigo 4.o

Gestão do acordo

1. A coordenação e a promoção das actividades visadas pelo
presente acordo serão asseguradas, em nome de Marrocos, pela
autoridade governamental encarregada da investigação cien-
tífica e, em nome da Comunidade, pelos serviços da Comissão
Europeia encarregados do programa-quadro, agindo em nome
de agentes executivos das partes (a seguir designados «agentes
executivos»).

2. Os agentes executivos instituirão um Comité Misto de
Cooperação Científica e Técnica CE-Marrocos que será
responsável por:

a) Acompanhar a aplicação e assegurar a avaliação do impacto
do presente acordo, bem como propor as revisões eventual-
mente necessárias do mesmo, sob reserva do cumprimento,
pelas partes, dos seus procedimentos internos para o efeito;

b) Propor todas as medidas adequadas destinadas a melhorar e
a desenvolver a cooperação científica e tecnológica objecto
do presente acordo;

c) Examinar regularmente as orientações e prioridades das
políticas de investigação e da sua planificação em Marrocos
e na Comunidade, assim como as perspectivas de coope-
ração futura ao abrigo do presente acordo.

3. O Comité Misto de Cooperação Científica e Técnica CE-
-Marrocos será constítuido por um número semelhante de
representantes dos agentes executivos de cada parte. O comité
adoptará o seu regulamento interno.

4. O Comité Misto de Cooperação Científica e Técnica CE-
-Marrocos reunir-se-á, pelo menos, uma vez por ano, alternati-
vamente na Comunidade e em Marrocos. Poderão realizar-se
reuniões extraordinárias a pedido de qualquer das partes. As
conclusões e recomendações do Comité Misto de Cooperação
Científica e Técnica CE-Marrocos serão comunicadas para infor-
mação ao Comité de Associação do Acordo Euro-Mediterrânico
celebrado entre a União Europeia e o Reino de Marrocos.

Artigo 5.o

Termos e condições de participação

A participação recíproca em actividades de investigação ao
abrigo do presente acordo reger-se-á pelas condições definidas
no anexo I e pela legislação, regulamentação, políticas e
condições de execução dos programas em vigor no território
de cada parte.

Artigo 6.o

Difusão e utilização de resultados e informações

A difusão e utilização dos resultados e das informações adqui-
ridas e/ou trocadas, a gestão, atribuição e o exercício dos
direitos de propriedade intelectual resultantes da investigação
realizada no âmbito do presente acordo devem respeitar as
condições previstas no anexo II do presente acordo.
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Artigo 7.o

Disposições finais

1. Os anexos I e II fazem parte integrante do presente
acordo.

Todas as questões ou diferendos relacionados com a interpre-
tação ou aplicação do presente acordo serão resolvidos por
comum acordo entre as partes.

2. O presente acordo entra em vigor na data em que as
partes se notificarem mutuamente por escrito da conclusão dos
respectivos procedimentos internos necessários para esse efeito.

De quatro em quatro anos, as partes procederão a uma
avaliação do impacto do acordo sobre a intensidade da sua
cooperação científica e técnica.

O presente acordo pode ser alterado ou o seu âmbito de apli-
cação pode ser alargado por acordo das partes. As alterações
do acordo ou alargamentos do seu âmbito de aplicação
entrarão em vigor na data em que as partes se notificarem
mutuamente por escrito da conclusão dos respectivos procedi-
mentos internos necessários para esse efeito.

Qualquer das partes pode denunciar o presente acordo a qual-
quer momento, mediante pré-aviso escrito de seis meses.

Os projectos e as actividades em curso no momento da even-
tual cessação da vigência do presente acordo serão prosseguidas
até à respectiva conclusão, em conformidade com as condições
estabelecidas no mesmo, salvo estipulação em contrário das
partes.

3. Caso uma das partes decida modificar os seus programas
e projectos de investigação mencionados no n.o 1 do artigo 1.o,
o seu agente executivo notificará o agente executivo da outra
parte do conteúdo exacto de tais modificações.

Nesse caso, em derrogação ao disposto no quarto parágrafo do
n.o 2 do presente artigo, pode ser posto termo ao presente
acordo nas condições a acordar pelas partes, caso uma parte
notifique a outra, no prazo de um mês, da sua intenção de pôr
termo ao acordo na sequência da adopção das modificações
referidas no primeiro parágrafo.

4. O presente acordo aplica-se, por um lado, nos territórios
em que é aplicável o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia e nas condições nele previstas e, por outro lado, no terri-
tório do Reino de Marrocos. Esta disposição não obsta à reali-
zação de actividades de cooperação no alto mar, no espaço ou
território de países terceiros, em conformidade com o direito
internacional.

5. O presente acordo é redigido em duplo exemplar nas
línguas alemã, dinamarquesa, espanhola, francesa, finlandesa,
grega, inglesa, italiana, neerlandesa, portuguesa, sueca e árabe,
fazendo igualmente fé todos os textos.

Hecho en Salónica el veintiséis de junio de dos mil tres.

Udfærdiget i Thessaloniki, den seksogtyvende juni to tusind og tre.

Geschehen zu Thessaloniki am sechsundzwanzigsten Juni zweitausenddrei.

Έγινε στη Θεσσαλονίκη, στις είκοσι έξι Ιουνίου δύο χιλιάδες τρία.

Done at Thessaloniki, twenty-sixth day of June, in the year two thousand and three.

Fait à Thessalonique, le vingt-six juin deux mille trois.

Fatto a Salonicco, addì ventisei giugno duemilatre.

Gedaan te Thessaloniki, de zesentwintigste juni tweeduizenddrie.

Feito em Salónica, em vinte e seis de Junho de dois mil e três.

Tehty Thessalonikissa kahdentenakymmenentenäkuudentena päivänä kesäkuuta vuonna kaksituhattakolme.

Som skedde i Thessaloniki den tjugosjätte juni tjugohundratre.
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Por la Comunidad Europea

For Det Europæiske Fællesskab

Für die Europäische Gemeinschaft

Για την Ευρωπαϊκή Κοινότητα

For the European Community

Pour la Communauté européenne

Per la Comunità europea

Voor de Europese Gemeenschap

Pela Comunidade Europeia

Euroopan yhteisön puolesta

På Europeiska gemenskapens vägnar
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ANEXO I

TERMOS E CONDIÇÕES DA PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES LEGAIS DOS ESTADOS-MEMBROS DA
UNIÃO EUROPEIA E DO REINO DE MARROCOS

Para efeitos do presente acordo, por «entidade legal» entende-se qualquer pessoa singular ou colectiva constituída nos
termos do direito nacional aplicável no seu local de estabelecimento ou do direito comunitário, dotada de personalidade
jurídica e plena capacidade de gozo e de exercício.

I. Termos e condições da participação de entidades legais estabelecidas em Marrocos em acções indirectas do
programa-quadro de investigação da CE

1. A participação das entidades legais estabelecidas em Marrocos nas acções indirectas do programa-quadro será
conforme com as regras de participação para a execução do programa-quadro (1) estabelecidas ao abrigo do artigo
167.o do Tratado que institui a Comunidade Europeia.

Além disso, as entidades legais estabelecidas em Marrocos podem participar nas acções indirectas realizadas ao
abrigo do artigo 164.o do Tratado que institui a Comunidade Europeia.

2. A Comunidade pode conceder financiamento às entidades legais estabelecidas em Marrocos que participam nas
acções indirectas mencionadas no n.o 1, de acordo com os termos e as condições fixadas nas regras de partici-
pação nele referidas, decididas pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho ao abrigo do artigo 167.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia, a regulamentação financeira da Comunidade Europeia e a legislação comuni-
tária aplicável.

3. Os contratos concluídos pela Comunidade com as entidades legais estabelecidas em Marrocos que participam
numa acção indirecta deverão prever os controlos e as verificações que podem ser efectuadas pela Comissão ou
pelo Tribunal de Contas das Comunidades Europeias ou sob a sua autoridade.

Num espírito de cooperação e tendo em vista o objectivo do interesse mútuo, as autoridades competentes de
Marrocos prestarão todo o auxílio razoável e possível, necessário ou útil, para efectuar esses controlos e verifi-
cações.

II. Termos e condições da participação de entidades legais dos Estados-Membros da União Europeia em
programas e projectos de investigação de Marrocos

1. As entidades legais estabelecidas na Comunidade Europeia, instituídas em conformidade com a direito interno de
um dos Estados-Membros da União Europeia ou com o direito comunitário, podem participar em projectos e
programas marroquinos de investigação e desenvolvimento em cooperação com entidades legais estabelecidas em
Marrocos.

2. Sob reserva do disposto no n.o 1 e no anexo II, os direitos e obrigações das entidades legais estabelecidas na
Comunidade que participam em projectos ou programas marroquinos de investigação e desenvolvimento e os
termos e as condições aplicáveis à apresentação e avaliação de propostas, bem como à adjudicação e conclusão de
contratos, regem-se pela legislação e regulamentação de Marrocos em matéria de execução de programas de inves-
tigação e desenvolvimento, nas condições aplicáveis às entidades legais estabelecidas em Marrocos, tendo em conta
a natureza da cooperação entre Marrocos e a Comunidade neste domínio.

O financiamento das entidades legais estabelecidas na Comunidade que participam nos projectos e programas
marroquinos de investigação e desenvolvimento rege-se pela legislação e regulamentação marroquina que regula a
execução dos programas de investigação e desenvolvimento, nas condições aplicáveis às entidades legais de países
terceiros que participam em projectos e programas marroquinos de investigação e desenvolvimento.

3. O Reino de Marrocos informará regularmente a Comissão e as suas próprias entidades legais das possibilidades de
participação de entidades legais estabelecidas na Comunidade nos seus projectos e programas de investigação e
desenvolvimento.

10.2.2004 L 37/13Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) Ver para o sexto programa-quadro (2002-2006), artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 2321/2002 do Parlamento Europeu e do
Conselho (JO L 355 de 30.12.2002, p. 23).



ANEXO II

PRINCÍPIOS APLICÁVEIS À CONCESSÃO DE DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

I. Aplicação

Para efeitos do presente acordo, entende-se por «propriedade intelectual» o definido no artigo 2.o da Convenção que
Institui a Organização Mundial da Propriedade Intelectual, aprovada em Estocolmo, em 14 de Julho de 1967.

Entende-se por «conhecimentos», os resultados, incluindo as informações, protegíveis ou não, bem como os direitos
de autor ou os direitos relativos a esses resultados na sequência de um pedido ou de uma concessão de patente, de
desenhos e modelos, de obtenções vegetais, de certificados complementares ou de outras formas de protecção simi-
lares.

II. Direitos de propriedade intelectual das entidades legais das partes

1. As partes garantirão a compatibilidade dos direitos de propriedade intelectual das entidades legais da outra parte
que participam nas actividades realizadas em conformidade com o presente acordo, dos direitos conexos e das
obrigações decorrentes dessa participação com as convenções internacionais aplicáveis às partes, incluindo o
acordo relativo aos aspectos comerciais dos direitos de propriedade intelectual (TRIPS), gerido pela Organização
Mundial do Comércio, bem como a Convenção de Berna (Acto de Paris, 1971), e a Convenção de Paris (Acto de
Estocolmo, 1967).

2. As entidades legais estabelecidas em Marrocos que participam numa acção indirecta do programa-quadro serão
titulares dos mesmos direitos e obrigações em matéria de propriedade intelectual das entidades legais da Comuni-
dade que participam nessa acção indirecta. Os direitos e obrigações em matéria de propriedade intelectual são
fixados pelas regras de difusão dos resultados da investigação adoptadas ao abrigo do artigo 167.o do Tratado que
institui a Comunidade Europeia (1) e pelo contrato celebrado com a Comunidade para a execução dessa acção
indirecta, devendo tais direitos e obrigações ser conformes com o disposto no n.o 1.

3. As entidades legais da Comunidade Europeia que participam em programas ou projectos marroquinos de investi-
gação serão titulares dos mesmos direitos e obrigações em matéria de propriedade intelectual das entidades legais
estabelecidas em Marrocos que participam em tais programas ou projectos de investigação, devendo tais direitos
e obrigações ser conformes com o disposto no n.o 1.

4. As partes zelarão por que as entidades legais que representam adoptem todas as disposições necessárias para
definir e proteger os seus direitos de propriedade intelectual.

III. Direitos de propriedade intelectual das partes

1. Salvo especificação em contrário acordada pelas partes, aplicar-se-ão as seguintes regras aos conhecimentos por
elas gerados no decurso das actividades realizadas ao abrigo do n.o 3 do artigo 2.o do presente acordo:

a) A parte que gerar tais conhecimentos será proprietária dos mesmos. Quando os conhecimentos tiverem sido
gerados em conjunto e não puder ser determinada a comparticipação de cada parte nas actividades, tais conhe-
cimentos serão da propriedade conjunta das partes.

b) A parte proprietária desses conhecimentos concederá direitos de acesso aos mesmos à outra parte para a reali-
zação das actividades referidas no n.o 3 do artigo 2.o do presente acordo. Os direitos de acesso aos conheci-
mentos são concedidos a título gratuito.

2. Salvo especificação em contrário acordada pelas partes, aplicam-se as seguintes regras às suas publicações cien-
tíficas:

a) Se uma parte publicar dados científicos e técnicos, informações e resultados obtidos no decurso de actividades
realizadas no quadro do presente acordo, através de qualquer suporte adequado, tal como jornais, artigos, rela-
tórios, livros, vídeos e software, a outra parte terá direito a uma licença de alcance mundial, não exclusiva, irre-
vogável e gratuita, de tradução, reprodução, adaptação, transmissão e distribuição pública dessas obras.

b) Todos os exemplares de dados e informações protegidos por direitos de autor elaborados neste quadro e desti-
nados a distribuição pública indicarão o nome do autor ou autores da obra, a menos que um autor renuncie
expressamente a ser citado. Os exemplares incluirão igualmente um reconhecimento claro e visível do apoio e
da cooperação das partes.
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3. Salvo especificação em contrário acordada pelas partes, aplicam-se as seguintes regras às suas informações reser-
vadas:

a) Quando comunicar à outra parte informações necessárias às actividades realizadas em conformidade com o
presente acordo, cada parte deverá identificar as informações que não pretende divulgar.

b) A parte receptora pode, sob a sua responsabilidade, comunicar informações reservadas a entidades ou pessoas
sob a sua autoridade para os fins específicos de aplicação do presente acordo.

c) Mediante consentimento escrito prévio da parte que presta as informações reservadas, a parte receptora pode
divulgá-las mais amplamente do que o previsto na alínea b) do n.o 3. As partes cooperarão no desenvolvi-
mento de procedimentos adequados de pedido e obtenção de consentimento escrito prévio para essa divul-
gação mais ampla e cada parte concederá essa autorização na medida em que a sua política, regulamentação e
legislação nacionais o permitam.

d) As informações reservadas ou outras informações confidenciais não-documentais prestadas em seminários e
outras reuniões organizadas entre os representantes das partes no âmbito do presente acordo, bem como as
informações resultantes do destacamento de pessoal, da utilização de equipamentos ou da execução de acções
indirectas, serão mantidas confidenciais quando o receptor de tais informações reservadas ou de outras infor-
mações confidenciais ou privilegiadas tiver sido advertido do carácter confidencial das informações comuni-
cadas no momento da sua comunicação, de acordo com o disposto na alínea a) do n.o 3.

e) Cada parte envidará esforços para garantir que as informações reservadas por ela recebidas nos termos do
disposto nas alíneas a) e d) do n.o 3 sejam controladas tal como se prevê. Se uma das partes reconhecer que
não poderá ou que talvez não possa cumprir as disposições de não divulgação estabelecidas nas alíneas a) e d)
do n.o 3, desse facto informará imediatamente a outra parte. As partes consultar-se-ão seguidamente para
definir a estratégia adequada a adoptar.
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DECISÃO DO CONSELHO
de 22 de Dezembro de 2003

relativa à celebração do Acordo de Cooperação Científica e Tecnológica entre a Comunidade
Europeia e a República da Tunísia

(2004/127/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 170.o, conjugado com o n.o 2,
primeira frase do primeiro parágrafo, e o n.o 3, primeiro
parágrafo do seu artigo 300.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Parlamento (1),

Considerando o seguinte:

(1) A Comissão negociou com a República da Tunísia, em
nome da Comunidade, um Acordo de Cooperação Cien-
tífica e Tecnológica.

(2) Esse acordo foi assinado, em nome da Comunidade, em
26 de Junho de 2003 em Tessalónica, sob reserva de
uma eventual celebração em data posterior.

(3) É oportuno aprovar o referido acordo,

DECIDE:

Artigo 1.o

É aprovado, em nome da Comunidade, o Acordo de Coope-
ração Científica e Tecnológica entre a Comunidade Europeia e
a República da Tunísia.

O texto do acordo em anexo à presente decisão.

Artigo 2.o

O presidente do Conselho procederá, em nome da Comuni-
dade, à notificação prevista no artigo 7.o do acordo.

Feito em Bruxelas, em 22 de Dezembro de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
A. MATTEOLI
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ACORDO

de Cooperação Científica e Tecnológica entre a Comunidade Europeia e a República da Tunísia

A COMUNIDADE EUROPEIA,

(a seguir denominada «Comunidade»),

por um lado,

e

A REPÚBLICA DA TUNÍSIA, (a seguir denominada «Tunísia»),

por outro,

a seguir denominadas «partes»,

TENDO EM CONTA o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 170.o, conjugado
com o n.o 2, primeira frase, e o n.o 3, primeiro parágrafo, do seu artigo 300.o,

TENDO EM CONTA a Decisão n.o 1513/2002/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de Junho de 2002, rela-
tiva ao sexto programa-quadro da Comunidade Europeia de acções em matéria de investigação, desenvolvimento tecno-
lógico e demonstração que visam contribuir para a realização do espaço europeu da investigação e para a inovação
(2002-2006) (1),

CONSIDERANDO a importância que revestem a ciência e a tecnologia para o seu desenvolvimento económico e social e
a referência que lhe é feita no artigo 47.o do Acordo Euro-Mediterrânico que estabelece uma associação entre as Comuni-
dades Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e a República da Tunísia, por outro, que entrou em vigor em
1 de Março de 1998 (2),

CONSIDERANDO que a Comunidade e a Tunísia desenvolvem actividades de investigação, desenvolvimento tecnológico
e demonstração numa série de domínios de interesse comum e que a participação de uma parte nas actividades de inves-
tigação e desenvolvimento da outra parte, numa base de reciprocidade, proporcionará benefícios mútuos,

DESEJANDO estabelecer um quadro formal de cooperação em matéria de investigação científica e tecnológica que
permitirá alargar e intensificar a realização de actividades de cooperação nos domínios de interesse comum e promover
a aplicação dos resultados dessa cooperação, tendo em conta os interesses económicos e sociais das partes,

CONSIDERANDO a vontade de abrir o Espaço Europeu de Investigação aos países terceiros e, nomeadamente, aos países
parceiros mediterrânicos,

ACORDARAM NO SEGUINTE:

Artigo 1.o

Objectivo e princípios

1. As partes encorajarão, desenvolverão e facilitarão activi-
dades de cooperação científica e tecnológica entre a Comuni-
dade e a Tunísia em domínios de interesse comum nos quais
exerçam actividades de investigação científica e desenvolvi-
mento tecnológico.

2. As actividades de cooperação realizar-se-ão com base nos
seguintes princípios:

a) Promoção de uma sociedade do conhecimento ao serviço do
desenvolvimento económico e social de ambas as partes;

b) Benefício mútuo baseado num equilíbrio global das vanta-
gens;

c) Reciprocidade no acesso às actividades dos programas e
projectos de investigação científica e de desenvolvimento
tecnológico (a seguir designadas «investigação») realizados
por ambas as partes nos domínios abrangidos pelo presente
acordo;

d) Intercâmbio oportuno de informações susceptíveis de afectar
as actividades de cooperação;

e) Protecção adequada dos direitos de propriedade intelectual.

Artigo 2.o

Termos de cooperação

1. As entidades legais tunisinas participarão nas acções indi-
rectas (3) dos programas-quadro da Comunidade Europeia para
acções de investigação, desenvolvimento tecnológico e demons-
tração que contribuem para a realização do Espaço Europeu da
Investigação, a seguir designado «programa-quadro», nas
condições aplicáveis às entidades legais dos Estados-Membros
da União Europeia, sob reserva dos termos e das condições
estabelecidas ou mencionadas nos anexos I e II.
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2. As entidades legais da Comunidade participarão nos
programas e projectos de investigação tunisinos em domínios
análogos aos do programa-quadro nas condições aplicáveis às
entidades legais tunisinas, sob reserva dos termos e das
condições estabelecidas ou referidas nos anexos I e II.

3. A cooperação pode igualmente ser desenvolvida através
das seguintes vias e meios:

a) Reuniões conjuntas;

b) Debates regulares sobre as orientações e prioridades
políticas e planificação da investigação na Tunísia e na
Comunidade;

c) Intercâmbio de opiniões e concertação sobre as perspectivas
de cooperação e desenvolvimento;

d) Prestação atempada das informações relativas à execução e
aos resultados dos programas e projectos de investigação
conjuntos da Tunísia e da Comunidade realizados no âmbito
do presente acordo;

e) Visitas e intercâmbio de investigadores, engenheiros e
técnicos, nomeadamente para efeitos de formação pela
investigação;

f) Troca ou partilha de equipamentos e materiais científicos;

g) Contactos regulares entre os responsáveis dos programas ou
os directores de projectos de investigação tunisinos e comu-
nitários;

h) Participação de peritos de ambas as partes em seminários,
colóquios e workshops;

i) Intercâmbio de informações sobre as práticas, legislações,
regulamentações e programas relativos à cooperação objecto
do presente acordo;

j) Reciprocidade no acesso à informação científica e técnica
abrangida por tal cooperação;

k) Qualquer outra modalidade eventualmente adoptada pelo
Comité Misto de Cooperação Científica e Técnica CE-
-Tunísia, instituído pelo artigo 4.o, e conforme com as
políticas e os procedimentos aplicáveis por ambas as partes.

Artigo 3.o

Reforço da cooperação

1. As partes comprometem-se a adoptar todas as medidas,
no quadro das respectivas legislações nacionais em vigor, para
facilitar a livre circulação e o estabelecimento dos investiga-
dores que participam nas actividades abrangidas pelo presente
acordo, bem como para facilitar a entrada e saída dos seus
territórios de materiais, dados ou equipamentos destinados a
serem utilizados nessas actividades.

2. Se, em conformidade com as suas regras próprias, a
Comunidade conceder um financiamento a uma entidade legal
estabelecida na Tunísia com vista à sua participação numa
acção indirecta comunitária, a Tunísia assegurará que essa tran-
sacção será isenta de encargos fiscais ou aduaneiros.

Artigo 4.o

Gestão do acordo

1. A coordenação e a promoção das actividades visadas pelo
presente acordo serão asseguradas, em nome da Tunísia, pelo
ministério de tutela da investigação científica e, em nome da
Comunidade, pelos serviços da Comissão Europeia encarre-
gados do programa-quadro, agindo em nome de agentes execu-
tivos das partes (a seguir designados «agentes executivos»).

2. Os agentes executivos instituirão um Comité Misto de
Cooperação Científica e Técnica CE-Tunísia que será
responsável por:

a) Acompanhar a aplicação e assegurar a avaliação do impacto
do presente acordo, bem como propor as revisões eventual-
mente necessárias do mesmo, em conformidade com o
disposto no n.o 2 do artigo 7.o;

b) Propor todas as medidas adequadas destinadas a melhorar e
a desenvolver a cooperação científica e tecnológica objecto
do presente acordo;

c) Examinar regularmente as orientações e prioridades das
políticas de investigação e sua planificação na Tunísia e na
Comunidade, assim como as perspectivas de cooperação
futura ao abrigo do presente acordo.

3. O Comité Misto de Cooperação Científica e Técnica CE-
-Tunísia será constítuido por um número semelhante de repre-
sentantes dos agentes executivos de cada parte. O comité
adoptará o seu regulamento interno.

4. O Comité Misto de Cooperação Científica e Técnica CE-
-Tunísia reunir-se-á, pelo menos, uma vez por ano, alternativa-
mente na Comunidade e na Tunísia. Poderão realizar-se
reuniões extraordinárias a pedido de qualquer das partes. As
conclusões e recomendações do Comité Misto de Cooperação
Científica e Técnica CE-Tunísia serão comunicadas para infor-
mação ao Comité de Associação do Acordo Euro-Mediterrânico
celebrado entre a União Europeia e a República da Tunísia.

Artigo 5.o

Termos e condições de participação

A participação recíproca em actividades de investigação ao
abrigo do presente acordo reger-se-á pelas condições definidas
no anexo I e pela legislação, regulamentação, políticas e
condições de execução dos programas em vigor no território
de cada parte.

Artigo 6.o

Difusão e utilização de resultados e informações

A difusão e utilização dos resultados e das informações adqui-
ridas e/ou trocadas, a gestão, atribuição e o exercício dos
direitos de propriedade intelectual resultantes da investigação
realizada no âmbito do presente acordo devem respeitar as
condições previstas no anexo II.
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Artigo 7.o

Disposições finais

1. Os anexos I e II fazem parte integrante do presente
acordo.

Todas as questões ou diferendos relacionados com a interpre-
tação ou aplicação do presente acordo serão resolvidos por
comum acordo entre as partes.

2. O presente acordo entra em vigor na data em que as
partes se notificarem mutuamente por escrito da conclusão dos
respectivos procedimentos internos necessários para esse efeito.

De quatro em quatro anos, as partes procederão a uma
avaliação do impacto do acordo sobre a intensidade da sua
cooperação científica e técnica.

O presente acordo pode ser alterado ou o seu âmbito de apli-
cação pode ser alargado por acordo das partes. As alterações
do acordo ou alargamentos do seu âmbito de aplicação
entrarão em vigor na data em que as partes se notificarem
mutuamente por escrito da conclusão dos respectivos procedi-
mentos internos necessários para esse efeito.

Qualquer das partes pode denunciar o presente acordo a qual-
quer momento, mediante pré-aviso escrito de seis meses.

Os projectos e as actividades em curso no momento da even-
tual cessação da vigência do presente acordo serão prosseguidas
até à respectiva conclusão, em conformidade com as condições
estabelecidas no mesmo.

3. Caso uma das partes decida modificar os seus programas
e projectos de investigação mencionados no n.o 1 do artigo 1.o,
o seu agente executivo notificará o agente executivo da outra
parte do conteúdo exacto de tais modificações.

Nesse caso, em derrogação ao disposto no quarto parágrafo do
n.o 2 do presente artigo, pode ser posto termo ao presente
acordo nas condições a acordar pelas partes, caso uma parte
notifique a outra, no prazo de um mês, da sua intenção de pôr
termo ao acordo na sequência da adopção das modificações
referidas no primeiro parágrafo.

4. O presente acordo aplica-se, por um lado, nos territórios
em que é aplicável o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia e nas condições nele previstas e, por outro lado, no terri-
tório da República da Tunísia. Esta disposição não obsta à reali-
zação de actividades de cooperação no alto mar, no espaço ou
território de países terceiros, em conformidade com o direito
internacional.

5. O presente acordo é redigido em duplo exemplar nas
línguas alemã, dinamarquesa, espanhola, francesa, finlandesa,
grega, inglesa, italiana, neerlandesa, portuguesa, sueca e árabe,
fazendo igualmente fé todos os textos.

Hecho en Salónica el veintiséis de junio de dos mil tres.

Udfærdiget i Thessaloniki, den seksogtyvende juni to tusind og tre.

Geschehen zu Thessaloniki am sechsundzwanzigsten Juni zweitausenddrei.

Έγινε στη Θεσσαλονίκη, στις είκοσι έξι Ιουνίου δύο χιλιάδες τρία.

Done at Thessaloniki, this twenty-sixth day of June, in the year two thousand and three.

Fait à Thessalonique, le vingt-six juin deux mille trois.

Fatto a Salonicco, addì ventisei giugno duemilatre.

Gedaan te Thessaloniki, de zesentwintigste juni tweeduizenddrie.

Feito em Salónica, em vinte e seis de Junho de dois mil e três.

Tehty Thessalonikissa kahdentenakymmenentenäkuudentena päivänä kesäkuuta vuonna kaksituhattakolme.

Som skedde i Thessaloniki den tjugosjätte juni tjugohundratre.

10.2.2004 L 37/19Jornal Oficial da União EuropeiaPT



Por la Comunidad Europea

For Det Europæiske Fællesskab

Für die Europäische Gemeinschaft

Για την Ευρωπαϊκή Κοινότητα

For the European Community

Pour la Communauté européenne

Per la Comunità europea

Voor de Europese Gemeenschap

Pela Comunidade Europeia

Euroopan yhteisön puolesta

På Europeiska gemenskapens vägnar

10.2.2004L 37/20 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



ANEXO I

TERMOS E CONDIÇÕES DA PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES LEGAIS DOS ESTADOS-MEMBROS DA
UNIÃO EUROPEIA E DA REPÚBLICA DA TUNÍSIA

Para efeitos do presente acordo, por «entidade legal» entende-se qualquer pessoa singular ou colectiva constituída nos
termos do direito nacional aplicável no seu local de estabelecimento ou do direito comunitário, dotada de personalidade
jurídica e plena capacidade de gozo e de exercício.

I. Termos e condições da participação de entidades legais estabelecidas na Tunísia em acções indirectas do
programa-quadro de investigação da CE

1. A participação das entidades legais estabelecidas na Tunísia nas acções indirectas do programa-quadro será
conforme com as regras de participação para a execução do programa-quadro (1) estabelecidas ao abrigo do artigo
167.o do Tratado que institui a Comunidade Europeia.

Além disso, as entidades legais estabelecidas na Tunísia podem participar nas acções indirectas realizadas ao abrigo
do artigo 164.o do Tratado que institui a Comunidade Europeia.

2. A Comunidade pode conceder financiamento às entidades legais estabelecidas na Tunísia que participam nas
acções indirectas mencionadas no n.o 1, de acordo com os termos e as condições fixadas nas regras de partici-
pação nele referidas, a regulamentação financeira da Comunidade Europeia e a legislação comunitária aplicável.

3. Os contratos celebrados pela Comunidade com as entidades legais estabelecidas na Tunísia que participam numa
acção indirecta deverão prever os controlos e as verificações que podem ser efectuadas pela Comissão ou pelo
Tribunal de Contas das Comunidades Europeias ou sob a sua autoridade.

Num espírito de cooperação e tendo em vista o objectivo do interesse mútuo, as autoridades competentes da
Tunísia prestarão todo o auxílio razoável e possível, necessário ou útil, para efectuar esses controlos e verificações.

II. Termos e condições da participação de entidades legais dos Estados-Membros da União Europeia em
programas e projectos de investigação da Tunísia

1. As entidades legais estabelecidas na Comunidade, instituídas em conformidade com o direito interno de um dos
Estados-Membros da União Europeia ou com o direito comunitário, podem participar em projectos ou programas
tunisinos de investigação e desenvolvimento em cooperação com entidades legais estabelecidas na Tunísia.

2. Sob reserva do disposto no n.o 1 e no anexo II, os direitos e obrigações das entidades legais estabelecidas na
Comunidade que participam em projectos ou programas tunisinos de investigação e desenvolvimento e os termos
e as condições aplicáveis à apresentação e avaliação de propostas, bem como à adjudicação e conclusão de
contratos, regem-se pela legislação e regulamentação da Tunísia em matéria de execução de programas de investi-
gação e desenvolvimento, nas condições aplicáveis às entidades legais estabelecidas na Tunísia, tendo em conta a
natureza da cooperação entre a Tunísia e a Comunidade neste domínio.

O financiamento das entidades legais estabelecidas na Comunidade que participam nos projectos e programas
tunisinos de investigação e desenvolvimento rege-se pela legislação e regulamentação da Tunísia que regula a
execução dos programas de investigação e desenvolvimento, nas condições aplicáveis às entidades legais de países
terceiros que participam em projectos e programas tunisinos de investigação e desenvolvimento.
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ANEXO II

PRINCÍPIOS APLICÁVEIS À CONCESSÃO DE DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

I. Aplicação

Para efeitos do presente acordo, entende-se por «propriedade intelectual» o definido no artigo 2.o da Convenção que
institui a Organização Mundial da Propriedade Intelectual, aprovada em Estocolmo, em 14 de Julho de 1967.

Entende-se por «conhecimentos», os resultados, incluindo as informações, protegíveis ou não, bem como os direitos
de autor ou os direitos relativos a esses resultados na sequência de um pedido ou de uma concessão de patente, de
desenhos e modelos, de obtenções vegetais, de certificados complementares ou de outras formas de protecção simi-
lares.

II. Direitos de propriedade intelectual das entidades legais das partes

1. As partes garantirão a compatibilidade dos direitos de propriedade intelectual das entidades legais da outra parte
que participam nas actividades realizadas em conformidade com o presente acordo, dos direitos conexos e das
obrigações decorrentes dessa participação com as convenções internacionais aplicáveis às partes, incluindo o
acordo relativo aos aspectos comerciais dos direitos de propriedade intelectual (TRIPS), gerido pela Organização
Mundial do Comércio, bem como a Convenção de Berna (Acto de Paris, 1971) e a Convenção de Paris (Acto de
Estocolmo, 1967).

2. As entidades legais estabelecidas na Tunísia que participam numa acção indirecta do programa-quadro serão titu-
lares dos mesmos direitos e obrigações em matéria de propriedade intelectual das entidades legais da Comunidade
que participam nessa acção indirecta. Os direitos e obrigações em matéria de propriedade intelectual são fixados
pelas regras de difusão dos resultados da investigação adoptadas ao abrigo do artigo 167.o do Tratado que institui
a Comunidade Europeia (1) e pelo contrato celebrado com a Comunidade para a execução dessa acção indirecta,
devendo tais direitos e obrigações ser conformes com o disposto no n.o 1.

3. As entidades legais da Comunidade Europeia que participam em programas ou projectos tunisinos de investigação
serão titulares dos mesmos direitos e obrigações em matéria de propriedade intelectual das entidades legais esta-
belecidas na Tunísia que participam em tais programas ou projectos de investigação, devendo tais direitos e obri-
gações ser conformes com o disposto no n.o 1.

4. As partes encorajarão as entidades legais interessadas a definir e proteger os seus direitos de propriedade intelec-
tual no respeito dos direitos respectivos.

III. Direitos de propriedade intelectual das partes

1. Salvo especificação em contrário acordada pelas partes, aplicar-se-ão as seguintes regras aos conhecimentos por
elas gerados no decurso das actividades realizadas ao abrigo do n.o 3 do artigo 2.o do presente acordo:

a) A parte que gerar tais conhecimentos será proprietária dos mesmos. Quando os conhecimentos tiverem sido
gerados em conjunto e não puder ser determinada a comparticipação de cada parte nas actividades, tais conhe-
cimentos serão da propriedade conjunta das partes;

b) A parte proprietária dos conhecimentos concederá direitos de acesso aos mesmos à outra parte para a reali-
zação das actividades referidas no n.o 3 do artigo 2.o do presente acordo. Os direitos de acesso aos conheci-
mentos são concedidos a título gratuito.

2. Salvo especificação em contrário acordada pelas partes, aplicam-se as seguintes regras às suas publicações cien-
tíficas:

a) Se uma parte publicar dados científicos e técnicos, informações e resultados obtidos no decurso de actividades
realizadas no quadro do presente acordo, através de qualquer suporte adequado, tal como jornais, artigos, rela-
tórios, livros ou vídeo, a outra parte terá direito a uma licença de alcance mundial, não-exclusiva, irrevogável
e gratuita, de tradução, reprodução, adaptação, transmissão e distribuição pública dessas obras;

b) Todos os exemplares de dados e informações protegidos por direitos de autor elaborados neste quadro e desti-
nados a distribuição pública indicarão o nome do autor ou autores da obra, a menos que um autor renuncie
expressamente a ser citado. Os exemplares incluirão igualmente um reconhecimento claro e visível do apoio e
da cooperação das partes.
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3. Salvo especificação em contrário acordada pelas partes, aplicam-se as seguintes regras às suas informações reser-
vadas:

a) Quando comunicar à outra parte informações necessárias às actividades realizadas em conformidade com o
presente acordo, cada parte deverá identificar as informações que não pretende divulgar;

b) A parte receptora pode, sob a sua responsabilidade, comunicar informações reservadas a entidades ou pessoas
sob a sua autoridade para os fins específicos de aplicação do presente acordo;

c) Mediante consentimento escrito prévio da parte que presta as informações reservadas, a parte receptora pode
divulgá-las mais amplamente do que o previsto na alínea b) do n.o 3. As partes cooperarão no desenvolvi-
mento de procedimentos adequados de pedido e obtenção de consentimento escrito prévio para essa divul-
gação mais ampla e cada parte concederá essa autorização na medida em que a sua política, regulamentação e
legislação nacionais o permitam;

d) As informações reservadas ou outras informações confidenciais não documentais prestadas em seminários e
outras reuniões organizadas entre os representantes das partes no âmbito do presente acordo, bem como as
informações resultantes do destacamento de pessoal, da utilização de equipamentos ou da execução de acções
indirectas, serão mantidas confidenciais quando o receptor de tais informações reservadas ou de outras infor-
mações confidenciais ou privilegiadas tiver sido advertido do carácter confidencial das informações comuni-
cadas no momento da sua comunicação, de acordo com o disposto na alínea a) do n.o 3.

e) Cada parte envidará esforços para garantir que as informações reservadas por ela recebidas nos termos do
disposto nas alíneas a) e d) do n.o 3 sejam controladas tal como se prevê. Se uma das partes reconhecer que
não poderá ou que talvez não possa cumprir as disposições de não divulgação estabelecidas nas alíneas a) e d)
do n.o 3, desse facto informará imediatamente a outra parte. As partes consultar-se-ão seguidamente para
definir a estratégia adequada a adoptar.
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COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO
de 23 de Janeiro de 2004

relativa à assistência financeira da Comunidade para o armazenamento, em França, na Itália e no
Reino Unido, em 2004, de antigénios para a produção de vacinas contra a febre aftosa

[notificada com o número C(2004) 102]

(Apenas fazem fé os textos nas línguas francesa e italiana)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2004/128/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Decisão 90/424/CEE do Conselho, de 26 de
Junho de 1990, relativa a determinadas despesas no domínio
veterinário (1), e, nomeadamente, o seu artigo 14.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos da Decisão 91/666/CEE do Conselho, de 11
de Dezembro de 1991, relativa ao estabelecimento de
reservas comunitárias de vacinas contra a febre aftosa (2),
a instituição de bancos de antigénios é parte integrante
das acções comunitárias destinadas à criação de reservas
comunitárias de vacinas da febre aftosa.

(2) A Decisão 91/666/CEE designa como bancos de antigé-
nios que detêm as reservas comunitárias o Laboratoire
de pathologie bovine du Centre national d'études vétéri-
naires et alimentaires, de Lyon (França), que, hoje em
dia, está integrado na Agence Française de Securité Sani-
taire des Aliments (AFSSA) e o Istituto Zooprofilattico
Sperimentale di Brescia (Itália).

(3) A Decisão 2000/111/CE da Comissão, de 21 de
Dezembro de 1999, que designa um novo banco de
antigénios e estabelece disposições relativas à transfe-
rência e armazenagem de antigénios no âmbito da acção
comunitária em matéria de reservas de vacinas contra a
febre aftosa (3), designa, além disso, Merial SAS, Pirbright
(Reino Unido).

(4) A assistência comunitária deve ser vinculada ao cumpri-
mento de determinadas condições relativas ao funciona-
mento dos bancos de antigénios e à transmissão de
informações e de documentos comprovativos.

(5) Por motivos de carácter orçamental, a assistência da
Comunidade deve ser concedida por um período de um
ano.

(6) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Veterinário
Permanente,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

1. A Comunidade concede assistência financeira à Agence
Française de Securité Sanitaire des Aliments, para a armaze-
nagem de antigénios destinados à produção de vacinas contra a
febre aftosa, nas instalações da Agence Française de Securité
Sanitaire des Aliments.

2. No período de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2004 o
montante máximo da assistência é de 30 000 euros.

Artigo 2.o

1. A Comunidade concederá assistência financeira ao Istituto
Zooprofilattico Sperimentale di Brescia, para fins de armazena-
mento de antigénios destinados à produção de vacinas da febre
aftosa, nas instalações do Istituto Zooprofilattico Sperimentale
di Brescia.

2. No período de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2004 o
montante máximo da assistência é de 30 000 euros.

Artigo 3.o

1. A Comunidade concede assistência financeira a Merial
SAS., sediada em Lyon (França), para a armazenagem de antigé-
nios destinados à produção de vacinas contra a febre aftosa,
nas instalações de Merial SAS, Lyon (França) e nas instalações
de Merial SAS, Pirbright (Reino Unido).
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2. No período de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2004 o
montante máximo da assistência é de 81 047 euros.

Artigo 4.o

1. A assistência financeira da Comunidade referida no n.o 2
do artigo 1.o, no n.o 2 do artigo 2.o e no n.o 2 do artigo 3.o só
será concedida se estiverem reunidas as condições previstas no
artigo 4.o da Decisão 91/666/CEE e se tiverem sido apresen-
tadas à Comissão as informações e documentos previstos no n.o

2, em 28 de Fevereiro de 2005, o mais tardar.

2. Das informações e documentos mencionados no n.o 1
devem constar:

a) Dados técnicos sobre:
i) a quantidade e o tipo de antigénio armazenado (registos

de armazenamento),
ii) o equipamento de armazenamento utilizado (tipo,

número e capacidade dos tanques),
iii) os sistemas de segurança aplicados (controlo da tempe-

ratura e medidas anti-roubo),

iv) seguros (de incêndio e de acidente).

b) Informações financeiras (preenchimento de um impresso
com base no modelo estabelecido no anexo).

Artigo 5.o

A Agence Française de Securité Sanitaire des Aliments, 31,
avenue Tony Garnier, BP 7033, F-69342 Lyon Cedex 07
(França), o Istituto Zooprofilattico Sperimentale di Brescia, Via
Bianchi 9, I-25124 Brescia, (Itália) e a Merial SAS, 29, avenue
Tony Garnier, BP 7123, F-69002 Lyon Cedex 07 (França) são
os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 23 de Janeiro de 2004.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão

10.2.2004 L 37/25Jornal Oficial da União EuropeiaPT



ANEXO

Informações financeiras relativas ao armazenamento de antigénios para a produção de vacinas contra a febre
aftosa
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 30 de Janeiro de 2004

relativa à não inclusão de determinadas substâncias activas no anexo I da Directiva 91/414/CEE do
Conselho e à retirada das autorizações dos produtos fitofarmacêuticos que as contenham

[notificada com o número C(2004) 152]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2004/129/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 91/414/CEE do Conselho, de 15
de Julho de 1991, relativa à colocação dos produtos fitofarma-
cêuticos no mercado (1), com a última redacção que lhe foi
dada pela Directiva 2003/119/CE da Comissão (2), e, nomeada-
mente, o quarto parágrafo do n.o 2 do seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) O n.o 2 do artigo 8.o da Directiva 91/414/CEE prevê que
um Estado-Membro pode, durante um prazo de 12 anos
a contar da data de notificação dessa directiva, autorizar
a colocação no mercado de produtos fitofarmacêuticos
que contenham substâncias activas não constantes do
anexo I dessa directiva, que se encontrem já no mercado
dois anos após a data de notificação, enquanto essas
substâncias são progressivamente examinadas no âmbito
de um programa de trabalho.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1112/2002 da Comissão (3)
estabelece as normas de execução da quarta fase do
programa de trabalho referido no n.o 2 do artigo 8.o da
Directiva 91/414/CEE. As substâncias activas abrangidas
pela quarta fase relativamente às quais não tenha sido
comunicado qualquer compromisso de completação do
processo necessário não serão incluídas no anexo I da
Directiva 91/414/CEE, devendo os Estados-Membros
retirar todas as autorizações dos produtos fitofarmacêu-
ticos que as contenham. O anexo I da presente decisão
contém uma lista das substâncias activas que se enqua-
dram nessa categoria.

(3) Os Regulamentos (CE) n.o 451/2000 (4) e (CE) n.o 1490/
/2002 da Comissão (5) estabelecem as normas de
execução da segunda e terceira fases do programa de
trabalho referido no n.o 2 do artigo 8.o da Directiva 91/
/414/CEE. As substâncias activas para as quais não tenha
sido apresentado um processo completo ou em relação
às quais os transmitentes tenham declarado que não
seria apresentado qualquer processo dentro do prazo
estabelecido também não devem ser incluídas no anexo I
da Directiva 91/414/CEE. Os Estados-Membros devem
retirar todas as autorizações dos produtos fitofarmacêu-
ticos que contenham essas substâncias. O anexo I da
presente decisão contém uma lista das substâncias
activas que se enquadram nessa categoria.

(4) Para algumas dessas substâncias activas, foram apresen-
tadas e avaliadas pela Comissão, juntamente com os
peritos dos Estados-Membros, informações que apontam
para a necessidade de continuar a utilizar as substâncias
em causa. Nesses casos, importa prever medidas
temporárias que possibilitem o desenvolvimento de alter-
nativas.

(5) Relativamente às substâncias activas com um curto
período de pré-aviso antes da retirada dos produtos
farmacêuticos que as contenham, deve ser previsto um
período para a eliminação, armazenagem, colocação no
mercado e utilização das existências por um período não
superior a 12 meses, para permitir a sua utilização, no
máximo, num único período vegetativo complementar.
Nos casos em que estiver previsto um período de pré-
-aviso mais longo, esse período pode ser encurtado para
passar a expirar no fim do período vegetativo.

(6) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

As substâncias activas constantes do anexo I da presente
decisão não serão incluídas como substâncias activas no anexo
I da Directiva 91/414/CEE.

Artigo 2.o

1. Os Estados-Membros assegurarão que as autorizações de
produtos fitofarmacêuticos que contenham substâncias activas
constantes do anexo I da presente decisão sejam retiradas até
31 de Março de 2004, o mais tardar.

2. Em derrogação do n.o 1, os Estados-Membros constantes
da coluna B do anexo II podem manter em vigor, até 30 de
Junho de 2007, o mais tardar, as autorizações de produtos fito-
farmacêuticos que contenham substâncias enumeradas na
coluna A desse anexo, para as utilizações indicadas na coluna C
do mesmo anexo, a fim de permitir o estabelecimento de uma
alternativa eficaz para a substância em causa.
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Os Estados-Membros que recorram à derrogação prevista no
primeiro parágrafo devem assegurar o cumprimento das
seguintes condições:

a) O prosseguimento da utilização apenas deve ser permitido
se não tiver qualquer efeito prejudicial para a saúde humana
ou animal, nem qualquer influência inaceitável no ambiente;

b) Os produtos fitofarmacêuticos em causa que permaneçam
no mercado após 31 de Março de 2004 devem ser rotulados
de forma a reflectir as condições de utilização restritas;

c) Devem ser tomadas todas as medidas adequadas de redução
do risco;

d) Deve ser feita uma pesquisa efectiva de alternativas às utili-
zações em causa.

3. O Estado-Membro em questão informará a Comissão, o
mais tardar em 31 de Dezembro de 2004, das medidas
tomadas em aplicação do n.o 2 e, em especial, das acções desen-
volvidas em observância das alíneas a) a d).

Artigo 3.o

Os períodos derrogatórios eventualmente concedidos pelos
Estados-Membros em conformidade com o n.o 6 do artigo 4.o

da Directiva 91/414/CEE serão tão curtos quanto possível.

Quando as autorizações forem retiradas em conformidade com
o n.o 1 do artigo 2.o até 31 de Março de 2004, o mais tardar, o
período expirará em 31 de Dezembro de 2004, o mais tardar.

Quando as autorizações forem retiradas em conformidade com
o n.o 2 do artigo 2.o até 30 de Junho de 2007, o mais tardar, o
período expirará em 31 de Dezembro de 2007, o mais tardar.

Artigo 4.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 30 de Janeiro de 2004.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão
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ANEXO I

Lista das substâncias activas referidas no artigo 1.o

PARTE A

Substância abrangida pelo Regulamento (CE) n.o 703/2001 da Comissão (segunda fase do programa de trabalho)

Metidatião

PARTE B

Substâncias abrangidas pelo Regulamento (CE) n.o 1490/2002 da Comissão (terceira fase do programa de
trabalho)

Cinossulfurão

Clofencete

Clorflurenol

Flamprope-M

Flurenol

Hexaflumurão

Imazetapir

Nuarimol

Primissulfurão

Pretilacloro

Quincloraque

Estreptomicina

Tridemorfe

Triadimefão

PARTE C

Substâncias abrangidas pelo Regulamento (CE) n.o 1112/2002 da Comissão (quarta fase do programa de
trabalho)

A. Substâncias activas químicas

Acetato de (4E-7Z)-4,7-tridecadien-1-ilo

(4Z-9Z)-7,9-Dodecadien-1-ol

Acetato de (E)-10-dodecenilo

Acetato de (Z)-3-metil-6-isopropenil-3,4-decadien-1-ilo

Acetato de (Z)-3-metil-6-isopropenil-9-decen-1-ilo

Acetato de (Z)-5-dodecen-1-ilo

(Z)-7-Tetradecanol

(Z)-9-Tricoseno

Acetato de (Z,Z)-octadienilo

2-Propanol

3,7-Dimetil-2,6-octadienal

4-Cloro-3-metilfenol

7,8-Epoxi-2-metiloctadecano

Propionato de 7-metil-3-metileno-7-octen-1-ilo

Bases acridínicas

Cloreto de alquildimetilbenzilamónio

Cloreto de alquildimetiletilbenzilamónio

Hidróxido de amónio

Sulfato de amónio

Nitrato de bário

Bifenilo

Ácido bórico

Brometalina

Calciferol

Cianeto de cálcio

Óxido de cálcio

Fosfato de cálcio

Cloridrato de poli(iminoimidobiguanidina)

Clorofilina

Colecalciferol

Cloreto de colina

Água de maceração de milho (corn steep liquor)

Cumacloro

Cumafurilo

Cumatetralilo

Crimidina

Difetialona

Cloreto de dioctildimetilamónio

Difacinone

Etanotiol

Hexanoato de etilo

Flocumafena

Fluoroacetamida
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Cianeto de hidrogénio

Isoval

Ácido láctico

Brometo de laurildimetilbenzilamónio

Cloreto de laurildimetilbenzilamónio

Calda fosfo-cálcica

trans-6-Nonenoato de metilo

Naftaleno

Azoto

Cloreto de octildecildimetilamónio

Extracto de cebola

Papaína

Acetato de p-cresilo

p-Diclorobenzeno

Ferodime

Ácido fosfórico

Óleos vegetais/Óleo de coco

Óleos vegetais/Óleo de milho

Óleos vegetais/Óleo de amendoim

Sorbato de potássio

Pronumona

Ácido propiónico

Piranocumarina

Compostos de amónio quaternário

Cilirosida

Ácido sebácico

Serricornina

Carbonato de sódio

Cloreto de sódio

Cianeto de sódio

Dimetilarsinato de sódio

Hidróxido de sódio

o-Benzil-p-clorofenóxido de sódio

Propionato de sódio

p-t-Amilfenóxido de sódio

Tetraborato de sódio

Extracto de soja

Óleo de soja epoxilado

Estricnina

Óleos de alcatrão

Sulfato de tálio

Tioureia

trans-6-Nonen-1-ol

Trimedlure

B. Microrganismos

Aschersonia aleyrodis

Vírus da granulose de Agrotis segetum

Vírus da poliedrose nuclear de Mamestra brassica

Vírus do mosaico do tomate
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ANEXO II

Lista das autorizações a que se refere o n.o 2 do artigo 2.o

Coluna A Coluna B Coluna C

Substância activa Estado-Membro Utilizações

Cloreto de alquildimetilben-
zilamónio

Bélgica Desinfecção de equipamento e câmaras e cultivo de cogu-
melos

Cinossulfurão Espanha Arroz

Itália Arroz

Flamprope-M Áustria Trigo de Primavera, cevada de Primavera, trigo de Inverno,
cevada de Inverno

Dinamarca Cevada de Primavera

Hexaflumurão Portugal Citrinos

Espanha Pinheiros

Metidatião França Macieira, pereira, ameixeira, citrinos

Alemanha Semente de colza para óleo

Itália Oliveira

Portugal Macieira, pereira, pessegueiro, oliveira, videira, citrinos,
mangueira e anoneira

Espanha Citrinos, oliveira

Grécia Oliveira, macieira, pereira

Pretilacloro França Arroz

Itália Arroz

Quincloraque Espanha Arroz

Grécia Arroz

Portugal Arroz

Itália Arroz

Triadimefão Suécia Morangueiro ao ar livre

Tomateiro e pepino de estufa
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 30 de Janeiro de 2004

que prevê a comercialização temporária de determinadas sementes da espécie Vicia faba L. que não
satisfaçam os requisitos da Directiva 66/401/CEE do Conselho

[notificada com o número C(2004) 161]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2004/130/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 66/401/CEE do Conselho, de 14
de Junho de 1966, relativa à comercialização de sementes de
plantas forrageiras (1), com a última redacção que lhe foi dada
pela Directiva 2003/61/CE (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 17.o,

Considerando o seguinte:

(1) No Reino Unido, a quantidade disponível de sementes de
variedades primaveris de favarolas (Vicia faba L.)
adequadas às condições climáticas locais e que respeitem,
quanto à capacidade germinativa, os requisitos da Direc-
tiva 66/401/CEE é insuficiente e não permite, pois, satis-
fazer as necessidades daquele Estado-Membro.

(2) Não é possível satisfazer adequadamente a procura de
sementes dessa espécie com sementes de outros Estados-
-Membros ou de países terceiros que obedeçam a todos
os requisitos da Directiva 66/401/CEE.

(3) Deste modo, o Reino Unido deve ser autorizado a
permitir, por um período que deixa de vigorar em 15 de
Fevereiro de 2004, a comercialização de sementes dessa
espécie sujeitas a requisitos menos rigorosos.

(4) Além disso, outros Estados-Membros, independente-
mente do facto de terem ou não colhido as sementes
num Estado-Membro ou num país terceiro abrangido
pela Decisão 2003/17/CE do Conselho, de 16 de
Dezembro de 2002, relativa à equivalência das inspe-
cções de campo de culturas produtoras de sementes efec-
tuadas em países terceiros e à equivalência das sementes
produzidas em países terceiros (3), que estão em
condições de abastecer o Reino Unido com sementes da
espécie referida, devem ser autorizados a permitir a
comercialização de tais sementes.

(5) O Reino Unido deve desempenhar um papel de coorde-
nador, com o objectivo de assegurar que a quantidade
total de sementes abrangida pela presente autorização
não exceda a quantidade máxima abrangida pela
presente decisão.

(6) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente das
Sementes e Propágulos Agrícolas, Hortícolas e Florestais,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

A comercialização na Comunidade de sementes de variedades
primaveris de favarolas (Vicia faba L.) que não satisfaçam os
requisitos mínimos relativos à capacidade germinativa previstos
na Directiva 66/401/CEE é permitida, por um período que
deixa de vigorar em 15 de Fevereiro de 2004, nos termos defi-
nidos no anexo da presente decisão e na observância das
seguintes condições:

a) A capacidade germinativa seja, pelo menos, a definida no
anexo à presente decisão;

b) As etiquetas oficiais devem indicar a germinação determi-
nada no exame oficial efectuado nos termos do n.o 1, alínea
d) do ponto C, do artigo 2.o da Directiva 66/401/CEE;

c) As sementes devem primeiramente ter sido colocadas no
mercado em conformidade com o artigo 2.o da presente
decisão.

Artigo 2.o

Qualquer fornecedor de sementes que deseje colocar no
mercado as sementes referidas no artigo 1.o deve apresentar um
pedido de autorização ao Estado-Membro em que se encontra
estabelecido ou no qual importa.

O Estado-Membro em questão autorizará o fornecedor a
colocar aquelas sementes no mercado, excepto se:

a) Existirem provas suficientes que permitam duvidar da capa-
cidade de o fornecedor colocar no mercado a quantidade de
sementes para a qual solicitou autorização; ou

b) A quantidade total autorizada a ser comercializada nos
termos da derrogação em causa levasse à superação da
quantidade máxima especificada no anexo.

Artigo 3.o

Os Estados-Membros devem prestar assistência administrativa
mútua na aplicação da presente decisão.

Incumbe ao Reino Unido desempenhar o papel de Estado-
-Membro coordenador no respeitante ao artigo 1.o, a fim de
assegurar que a quantidade total autorizada não exceda a quan-
tidade máxima especificada no anexo.
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O Estado-Membro que receba um pedido nos termos do artigo
2.o notificará imediatamente o Estado-Membro coordenador da
quantidade a que o pedido diz respeito. O Estado-Membro
coordenador informará imediatamente o Estado-Membro notifi-
cante caso a autorização resulte no facto de se ultrapassar a
quantidade máxima.

Artigo 4.o

Os Estados–Membros notificarão imediatamente a Comissão e
os restantes Estados-Membros acerca das quantidades cuja
comercialização autorizaram ao abrigo da presente decisão.

Artigo 5.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 30 de Janeiro de 2004.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão
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ANEXO

Espécie Tipo de variedade Quantidade máxima
(em toneladas)

Capacidade germinativa
mínima

(% de semente pura)

Vicia faba L. Ashleigh, Compass, Hobbit, Lobo,
Maris Bead, Meli, Nile, Oena, Quattro,
Syncro, Victor

4 035 75



DECISÃO DA COMISSÃO
de 9 de Fevereiro de 2004

que reconhece, em princípio, a conformidade dos processos apresentados para exame pormenori-
zado com vista à possível inclusão de FEN 560 e do penoxsulame no anexo I da Directiva 91/414/

/CEE do Conselho

[notificada com o número C(2004) 274]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2004/131/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 91/414/CEE do Conselho, de 15
de Julho de 1991, relativa à colocação dos produtos fitofarma-
cêuticos no mercado (1), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo
6.o,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 91/414/CEE prevê o estabelecimento de uma
lista comunitária de substâncias activas cuja incorpo-
ração em produtos fitofarmacêuticos é autorizada.

(2) O requerente Société Occitane de Fabrications et de
Technologies apresentou às autoridades francesas, em 24
de Junho de 2003, um processo relativo à substância
activa FEN 560 acompanhado de um pedido de inclusão
da mesma no anexo I da Directiva 91/414/CEE. O reque-
rente Dow AgroSciences apresentou às autoridades
italianas, em 29 de Novembro de 2002, um processo
relativo à substância activa penoxsulame, acompanhado
de um pedido de inclusão da mesma no anexo I da
Directiva 91/414/CEE.

(3) As autoridades francesas e italianas indicaram à
Comissão que, num exame preliminar, os processos das
referidas substâncias activas parecem satisfazer as exigên-
cias de dados e informações estabelecidas no anexo II da
Directiva 91/414/CEE. Os processos apresentados
parecem satisfazer igualmente as exigências de dados e
informações estabelecidas no anexo III da Directiva 91/
/414/CEE, no referente a um produto fitofarmacêutico
que contenha a substância activa em causa. Posterior-
mente, em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da
Directiva 91/414/CEE, os processos foram enviados
pelos respectivos requerentes à Comissão e aos restantes
Estados-Membros, e submetidos à apreciação do Comité
Permanente da Cadeia Alimentar e da Saúde Animal.

(4) A presente decisão confirma formalmente, a nível da
Comunidade, que se considera que os processos satis-
fazem, em princípio, as exigências de dados e infor-

mações previstas no anexo II e, pelo menos para um
produto fitofarmacêutico que contenha a substância
activa em causa, as exigências estabelecidas no anexo III
da Directiva 91/414/CEE.

(5) A presente decisão deverá ser sem prejuízo do direito da
Comissão de solicitar ao requerente a apresentação, ao
Estado-Membro designado como relator para uma deter-
minada substância, novos dados ou informações desti-
nados à clarificação de certos pontos do processo.

(6) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

Os processos respeitantes às substâncias activas enumeradas no
anexo da presente decisão, apresentados à Comissão e aos
Estados-Membros com vista à inclusão das mesmas no anexo I
da Directiva 91/414/CEE, satisfazem, em princípio, as exigên-
cias de dados e informações do anexo II da Directiva 91/414/
/CEE.

Os processos satisfazem também as exigências de dados e infor-
mações do anexo III da Directiva 91/414/CEE no referente a
um produto fitofarmacêutico que contém a substância activa
em causa, tendo em conta as utilizações propostas.

Artigo 2.o

Os Estados-Membros relatores efectuarão o exame pormenori-
zado dos processos em causa e transmitirão à Comissão, o mais
rapidamente possível e, o mais tardar, em 10 de Fevereiro de
2005, um relatório das conclusões desse exame, acompanhadas
de eventuais recomendações sobre a inclusão ou não da
substância activa no anexo I da Directiva 91/414/CEE e de
quaisquer condições que lhe estejam associadas.
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(1) JO L 230 de 19.8.1991, p. 1. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 806/2003 (JO L 122 de
16.5.2003, p. 1).



Artigo 3.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 9 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão
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ANEXO

Substâncias activas abrangidas pela presente decisão

N.o Denominação comum e número de
identificação CIPAC Requerente Data do pedido Estado-Membro

relator

1 FEN 560
Número CIPAC: ainda não
disponível

Société occitane de fabrications et
de technologies

24.6.2003 FR

2 Penoxsulame
Número CIPAC: ainda não
disponível

Dow AgroSciences 29.11.2002 IT


	Índice
	Regulamento (CE) n.o 222/2004 daComissão, de 9 de Fevereiro de 2004, que estabelece os valoresforfetários de importação para a determinação do preço de entradade certos frutos e produtos hortícolas
	Regulamento (CE) n.o 223/2004 daComissão, de 9 de Fevereiro de 2004, que completa o anexo doRegulamento (CE) n.o 2301/97 relativo à inscrição dedeterminadas denominações no Registo dos Certificados deEspecificidade previsto no Regulamento (CEE) n.o 2082/92do Conselho relativo aos certificados de especificidade dosprodutos agrícolas e dos géneros alimentícios(Hushållsost)
	Regulamento (CE) n.o 224/2004 daComissão, de 9 de Fevereiro de 2004, que fixa a ajuda para aarmazenagem privada de manteiga e nata prevista no Regulamento (CE)n.o 1255/1999 do Conselho e derroga o Regulamento (CE)n.o 2771/1999
	Regulamento (CE) n.o 225/2004 daComissão, de 9 de Fevereiro de 2004, que fixa o preço do mercadomundial do algodão não descaroçado
	Decisão do Conselho, de 22 de Dezembro de 2003,relativa à celebração do Acordo de Cooperação Científica eTecnológica entre a Comunidade Europeia e o Reino deMarrocos
	Acordo de cooperação científica e tecnológicaentre a Comunidade Europeia e o Reino de Marrocos
	Decisão do Conselho, de 22 de Dezembro de 2003,relativa à celebração do Acordo de Cooperação Científica eTecnológica entre a Comunidade Europeia e a República daTunísia
	Acordo de Cooperação Científica e Tecnológicaentre a Comunidade Europeia e a República da Tunísia
	Decisão da Comissão, de 23 de Janeiro de 2004,relativa à assistência financeira da Comunidade para oarmazenamento, em França, na Itália e no Reino Unido, em 2004, deantigénios para a produção de vacinas contra a febre aftosa[notificada com o número C(2004) 102](1)
	Decisão da Comissão, de 30 de Janeiro de 2004,relativa à não inclusão de determinadas substâncias activas noanexo I da Directiva 91/414/CEE do Conselho e à retirada dasautorizações dos produtos fitofarmacêuticos que as contenham[notificada com o número C(2004) 152](1)
	Decisão da Comissão, de 30 de Janeiro de 2004,que prevê a comercialização temporária de determinadas sementes daespécie Vicia faba L. que não satisfaçam os requisitos daDirectiva 66/401/CEE do Conselho [notificada com o númeroC(2004) 161] (1)
	Decisão da Comissão, de 9 de Fevereiro de 2004,que reconhece, em princípio, a conformidade dos processosapresentados para exame pormenorizado com vista à possível inclusãode FEN 560 e do penoxsulame no anexo I da Directiva 91/414/CEE doConselho [notificada com o número C(2004) 274](1)

